
                                                                                          

                                                                              
 

Excelentíssimo Senhor 

Presidente da Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos Açores 

  

Assunto: Tipo de vínculo dos cuidadores contratados ao abrigo do programa “Novos 
Idosos”  

O Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda/Açores entrega à Mesa da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma dos Açores e a V. Exa. para efeito de admissão, requerimento dirigido ao 

Governo Regional, nomeadamente à Vice-Presidência. 

 

 

Ponta Delgada, 28 de dezembro de 2022 

 

Com os melhores cumprimentos, 

 

O Grupo Parlamentar do BE/Açores 
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Exmo. Sr. Vice-Presidente do Governo Regional 

 

Através da Resolução do Conselho do Governo n.º 13/2022, de 21 de fevereiro de 2022, foi 

criado o programa “Novos Idosos” sob a forma de projeto-piloto, pretendendo-se através desse 

programa, “criar condições que contribuam, de modo efetivo, para que os idosos do arquipélago 

dos Açores permaneçam durante mais tempo na sua casa e na sua comunidade, garantindo, 

paralelamente, uma eficiente prestação de cuidados, em função da realidade de cada idoso. 

Posteriormente o seu regulamento foi desenvolvido pela Portaria n.º 42/2022, de 14 de junho de 

2022. 

De acordo com o n.º 4 do artigo 19.º do Regulamento, a contratação, pelo “Novo Idoso”, do 

Cuidador é em regime de prestação de serviços. 

Ora, o regime de prestação de serviços não é o mais adequado, uma vez que os Cuidadores 

poderão ter horário de trabalho completo, local de trabalho definido, e uma única entidade 

patronal - o “Novo Idoso”. Assim, esses trabalhadores terão de assumir a totalidade dos encargos 

com as contribuições para a Segurança Social, não têm direito ao 13.º e 14.º meses, para além 
da desproteção social a que ficam sujeitos. 

Importa por isso conhecer em pormenor o tipo de vínculo dos cuidadores contratados ao abrigo 

do programa “Novos Idosos”, assim como o número de horas que trabalham e a eventual 
prestação de cuidados a vários “Novos Idosos”. 

 

Assim, nos termos estatutários e regimentais, o Grupo Parlamentar do BE/Açores solicita 
a V. Exa. a seguinte informação: 

1 – Quantos cuidadores foram contratados ao abrigo do disposto no número 4 do artigo 19.º do 

regulamento do programa “Novos Idosos”, ou seja, em regime de prestação de serviços? 

2 – Quantos cuidadores foram contratados ao abrigo do número 3 do artigo 19.º, em regime de 

contrato de trabalho a termo incerto? 

3 – Dos cuidadores contratados ao abrigo do disposto no número 4 do artigo 19.º do regulamento 

do programa “Novos Idosos”, quantos são familiares até ao terceiro grau em linha reta ou 

colateral? 

4 – Dos cuidadores contratados ao abrigo do disposto no número 4 do artigo 19.º do regulamento 

do programa “Novos Idosos”, solicita-se a carga horária semanal de cada um deles, 

salvaguardando-se os dados pessoais. 



                                                                                          

                                                                              
5 – Dos cuidadores contratados ao abrigo do disposto no número 4 do artigo 19.º do regulamento 

do programa “Novos Idosos”, quantos são cuidadores de mais do que um “Novo Idoso”? 

6 – Quantos cuidadores que têm contrato com mais do que um “Novo Idoso” estão contratados 

em simultâneo com contrato de trabalho a termo incerto e com contrato em regime de prestação 

de serviços? 

7 – Considerando que a verba prevista para o programa “Novos Idosos” 2022, de 1,3 milhões de 

euros, não foi executada, está o Governo Regional a ponderar abrir mais vagas para o projeto-

piloto? Se sim, onde e quando serão abertas as novas candidaturas? 

 

O Grupo Parlamentar do BE/Açores 

 

 

 

 

 

Ponta Delgada, 28 de dezembro de 2022 


